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É verdade que no Governo anter ior , f o ram adotadas medidas seme-
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V e r / ) C f o a r t - l g 0 5 1 d a s p o s i ç õ e s Transitórias da L e i 
Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, com a redação dada pela L e i 
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„.„ . . Ta is dispositivos benef ic iaram com a transformação de cargo f u n ­
cionários e servidores dos Quadros d a Assembléia Leg is lat iva , dos Tr ibuna is de 
Justiça, de Alçada Ovü e C r i m i n a l , de Justiça M i l i t a r e de Contas, bem como 
das autarquias e dos Municípios do Estado, que estivessem à disposição do P o ­
der Execut ivo e preenchessem as condições legais, passando a integrá-los no 
«uadro da Secre tar ia de Es tado ou da A u t a r q u i a ao qua l pertença o cargo e m 
comissão, o cargo de che f ia ou encarregatura ou a função retribuída mediante 
o p ro l a b o r e ' a que se refere o art igo 28 da L e i n.o 10.168, de 10 de j u l h o 
de 1968. 

Não obstante ex i s tam tais precedentes, sou levado a negar sanção 
aos referidos artigos do projeto, por considerar que a providência neles c o n ­
substanc iada ul t rapassa os l imites das atribuições pr ivat ivas daquele colendo 
T r i b u n a l . 

C o m efeito, no regime jurídico vigente fo i reservada ao Chefe do 
Execut ivo , quase com exclusividade, a competência pa ra in i c i a r o processo legis­
lat ivo de leis re lat ivas a servidores públicos, ressalvada, unicamente , ao J u d i ­
ciário e ao Legis lat ivo, a possibi l idade de proporem a criação ou á extinção de 
cargos de suas Secretar ias e a fixação dos respectivos vencimentos. 

Re la t i vamente ao T r i b u n a l de Justiça, essa atribuição está prev ista 
no art igo 115, inciso II, da Constituição da República, e m preceito repetido no 
art igo 21, inc iso II, d a L e i Orgânica da Mag i s t r a tu ra Nac i ona l — L e i Comp l e ­
men ta r n.o 35, de 14 de março de 1979 — , e art igo 54, inc iso I I I , " b " , da C o n s ­
tituição do Estado. 

O ra , e m se t ra tando de dispositivos que encerram exceção' à r eg ra 
geral de competência do Execut ivo , em matéria de in i c i a t i va de leis relat ivas a 
servidores públicos, a sua interpretação tem que ser estr i ta , não podendo . a 
competência neles estabelecida estender-se a hipóteses outras, não expressamente 
previstas, como é o caso da transformação de cargos de que cu ida a proposição, 
sob pena de ofensa ào princípio da independência e h a r m o n i a entre os Poderes 
do Estado, consagrado no art igo 6.° da Constituição da República e artigo 2.° 
da Constituição do Estado. 

É que a transformação de cargos ora proposta envolve funcionários 
e servidores cu ja situação func iona l está fora da alçada do Poder Judiciário, 
por pertencerem ao Execut ivo , ao Legis lat ivo, as autarquias e aos Municípios 
do Estado, cujos Quadros ficarão alterados em decorrência da integração de 
cargos e funções-atividades de seus funcionários e servidores no Quadro da Se ­
cre tar ia do T r i b u n a l de Justiça. 

Não fo i por outra razão que impugne i , parc ia lmente , pe la Mensagem 
n.° 3, de 8 de jane iro de 1981, o Projeto de l e i Complementar n.° 34, de 1980, 
que con t inha med ida semelhante e cujo art igo 3.°, mant ido por essa nobre A s ­
sembléia, fo i objeto de representação de inconst i tuc ional idade por m i m d i r i g ida 
ao P rocurador G e r a l da República, em 27 de ju lho do ano em curso. 

O artigo 8.°-C, que se pretende i n c lu i r n a L e i Complementar n.° 195, 
de 1978, e sobre o qua l recai também o veto, de termina que os períodos de 
exercício exigidos, pelos artigos 11, 12 e 14 das Disposições Transitórias da L e i 
Complementar n.° 180, de 12 de maio de 1978, re lat ivamente aos funcionários e 
servidores do T r i b u n a l de Justiça, serão contados até 20 de setembro de 1978, 
da ta da publicação da L e i Complementar n.° 195, de 19 de setembro de 1978. 

Providência semelhante constava do art igo 29 das Disposições T r a n ­
sitórias da L e i Complementar n.° 209, de 17 de jane i ro de 1979, o qual , r e ­
sultante de emenda in t roduz ida por esse egrégio Poder, fo i julgado incons t i tu ­
c i ona l pelo Supremo T r i b u n a l Federal , em acórdão proferido, n a Representação 
n.° 1.041-4, no qua l f icou decidido t ratar-se de matéria de in i c i a t i va reservada 
do Governador (Diário de Justiça da União, de 20 de fevereiro de 1981). 

Do mesmo vício ressente-se o . preceito inser ido n a proposi tura, u m a 
vez que a competência dos T r ibuna i s , re lat ivamente a regime jurídico de ser­
vidores públicos, se exaure em medidas de criação e extinção de cargos de suas 

Expostas, nestes termos, as razões que me levam a vetar, pa r c i a l ­
mente o Projeto de le i Complementar n.° 16, de 1981, as quais faço publ i car 
no Diário O f i c ia l , em cumpr imento ao disposto no art igo 26, § l . c , d a C o n s t i -
larção do Estado, devolvo a matéria ao reexame dessa augusta Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto, P r e ­
sidente da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 
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Efet ivamente, as unidades escolares, coliforme no rma prev is ta rm L e i 
no. 1.284, de 18 de abr i l de 1977, devem ter como patronos pessoas que t enham 
exercido atividades d iretamente l igadas ao ensino e à cultura. 

A obediência a t a l orientação fará com que cada unidade escolar 
ostente em sua fachada nome representativo de uma vida devotada ao estudo 
— o que valorizará, n o espírito dos jovens, a superior e d ign i f i cante tarefa de 
t ransmi t i r conhecimentos e valores cu l tura i s . 

Expostas as razões que me levam a vetar o Projeto de le i n.o 313, 
de 1981, e fazendo-as publ i car no Diário O f i c i a l , em cumprimento "ao disposto no 
§ l.o do art igo 26, d a Constituição do Estado, tenho a honra de devolver a m a ­
téria ao reexame dessa i lustre Assembléia. 

Aproveito o ensejo pa ra renovar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a a l ta consideração. •• • 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Governador do Estado 

A S u a Excelência o S : n h o r Deputado Januário Mante l l i Neto, 
Presidente da Assembléia Leg is la t i va do Estado . 

D E C R E T O N.° 18.238, D E 15 D E D E Z E M B R O DE 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do art igo 5.°, 
da L e i n.° 2.610, de 15-12-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de suplementar o orçamento vigente d a 
Casa C i v i l , do Gabinete do Governador , a f im de atender despesas com contratos, 
transportes e intercâmbio técnico cu l tura l , 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 5.° da Le i 
n.° 2.610, de 15-12-80, f i ca aberto ao Gabinete do Governador, u m crédito suple­
menta r de Cr$ 120.000.000 (cento e vinte milhões de cruzeiros), observando-se nas 
classificações Inst i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
indicada n a Tabe la 1, deste decreto. 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito, será coberto com recursos 
de que t r a t a o inc iso TI, do § 1.°, do art igo 43, da L e i Federal n.° 4.320, de 17-3-64. 

A r t i go 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 6.° do Decreto 
n.° 16.508, de 7-1-81, n a conformidade d a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 15 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia, e P lanejamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de dezembro de 1981. 

A l a r i a Angélica Gaüazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais, 

L E I N.° 3.182, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1981 

A l t e r a a redação de dispositivos das leis que especif ica 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : . 

A r t i g o 1.° — Passam a vigorar com a seguinte redação: 
1 — o art igo l .o da Le i n.o 2.544, de 14 de novembro de 1980: 

" A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se "João B a t i s t a B o t e l h o " a 
Esco la Es tadua l de l.o e 2.o Graus de Vicentinópolis, em Araçatuba." 

I I — o art igo l o da L e i n.o 2.703, de 8 de jane iro de 1981: 

- "Ar t i go 1.° — Passa a denomiriar-se " P r o f a . E l i zabe th De l l i venner i 
R o l i m " a Escola Es tadua l de l.o G r a u (Agrupada) do J a r d i m C a m ­
bará, no subdistr i to do B u t a n t a , n a C a p i t a l . " 

I I I — o art igo l .o da L e i n.o 2.712, de 2 de abr i l de 1981: 

" A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Jorge F e r n a n d e s " 
a Esco la Es tadua l de l.o G r a u (Agrupada) de Cascalho, em Corde i -
rópolis." -

I V — o art igo l.o da Le i n.o 2.723, de 2 de ab r i l de 1981: 

" A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P a p a João Paulo I " a 
Esco la Es tadua l de l.o e 2.o G r a u s d a Cidade ' dos Meninos, em 
Santo André . " 

A r t i g o 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data efe sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 15 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r re i ra M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de dezembro 
de 1981. 

Esther Z in s f y D i re tor (Divisão — Nível II) 

V E T O T O T A L A O P L 313/81 

São Paulo , 15 de dezembro de 1981. 

A-n.° 188/81 

Senhor Presidente 
Cumpre -me levar ao conhecimento dessa i lustre Assembléia, pa ra os 

fins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 34, inc iso 
I I I , combinado com o artigo 26 da Constituição do Estado, resolvo vetar o 
Projeto dé le i n.o 313, de 1981, aprovado por essa egrégia Casa, conforme Autó­
gra fo n.o 16.048, que me foi enviado, pelos motivos de interesse público que 
passo a expor . 

A proposi tura ora impugnada dá a denominação (Je " A n t o n i o do 
Va l l e S o b r i n h o " à Esco la Es tadua l de l.o G r a u do Núcleo d a C E C A P , em 
Bumaré. 

E m que pesem os méritos d a f igura do homenageado, cuja memória 
se pretende desse modo cul tuar , vejo-me, no entanto, n a contingência de negar 
sanção à med ida decretada por ess a i lustre Assembléia, por entender de toda a 
conveniência que se man t enha o critério adotado pela Admini-tração Pau l i s t a , 
quanto ã denominação de estabelecimentos da rede of ic ia l de ens ino . 


